
REPUBLICA FE,DERATIVA DO BRASIT-
ES'I'ADO DO PARÁ

Govemo lVl unicipal de ltaituba
Furrdo Ir{ un ic ipal dc Irducaçào

cONTRATO N." 0036/2018

O MUNCÍPIO DE ITAIUTBA, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ n" 25.317 .77210001-82, com sede à Rod. Transamazônica, s/n,
Comércio, CEP. 68. I 80-010, na cidade de ltaituba, Estado do Pará, neste ato legalmente representada por seu
Secretário Municipal de Educação, Exmo. Sr. Amilton Teixeira Pinho, brasileiro, casado, portador da
Cédula de ldentidade RG n'2803609 SSP-PA e do CPF n" 586.519.772-04, domiciliado e residente neste
município, doravante denominado CONTRATANTE, e de ourro lado SERISMAR SILVA DE
OLI!'EIRA, portâdor(a) da Cédula de Identidade RG n'4494885 PC/PA e do CPF n' 485.249.302-25.
residente e domiciliado(a) na Rodv. Transamazônica, km I l, sentido Rurópolis, Estrada do Pimental, km 23,
Ramal lgarapé Preto, km 10, com Igarapé Preto, Sítio Cristalino, Itaituba-PA, doravante denominado(a)
CONTRATADO(A). celebram o presente contrato, sujeitando-se as normas disciplinares das Leis no

1l .94712009 e n' 8.666/93, e alterações posteriores, tendo em vista o que consta na Chamada Pública n"
201220171001-DL, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CLAUSULA PRIMf,IRA:

l. É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTICIOS DA ACRICULTURA
F'AMILIAR PARA ALIMENTAÇÀO ESCOLAR. para alunos da rede de educação básica pública, verba
FNDE/PNAE. para o ano de 2018, descritos no quadro previsto na Cláusula Quartâ, todos de acordo com a
chamada púbfica n." 201220171001-DL, o qual fica fazendo paÍe integrânte do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

l. O(A) CONTRATADO(A) se compromete a fomecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusulâ Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

l. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do(a) CONTRATADO(A) será de até RS 20.000,00
(vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa
Nacional de Alimentaçào Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

l. Pelo fomecimento dos gêneros âlimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar, o(a) CONTRATADO(A) receberá o valor total de RS- RS-10.602,63
(dez mil, seiscentos e dois reais e sessenta e três centavos).

2. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste
Contrato.

3. O preço de aquisição é o preço pago ao fomecedor da agricultura familiar e no cálculo do preçojá devem

estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais,
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CLÁUSULA QUINTA:

l. As despesas decorrenles do presente contralo correrào à conta das seguintes dotações ÔrçamenláIiâs:

Exercíci. )0t8 Atinidud. 12.j0ó.025t.1.0i7 pRoG. ALIMENTAÇÀO ESCOLAR PNAE. classiticaçào

Ecouômica 3.3.90.30.00 Matef ial de consumo: Erercício 201 8 Atividade 11.306.0153.2.043 MANUT DO

i;nôõ. oE ALIMENTAÇÀO ESCOLAR - PEJA. Classificaçào Econômica 3.3.90i0.00 Material de

Consumo: Exercicio 201 8 Atividade 12.306.025 l .2.039 MAN.UT. Do PNAE - INTEGRAI , 1 MAIS

ÉàúcÀCAo. Classificação Econôrnica 3.3.90.30.00 Material d,e Consumo: E-rercício^ ,2018 Atividade

12.i06.0i52.2.041 MANUT. DO PROC. DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PRE - F'SCOLA'

ClassiÍicação Econônrica 3.3.90.30.00 Material de consumo: Exercício 2018 AtiYidade 12 306 0252 2 042

MANUT. pRoG. DE ALIMENTAÇÀO ESCOLAR - PNAEC/CRECHE. ClassiÍicaçào FlconÔnrica

1.3.90.30.00 Malerial de Consunro; E.xercicio 201 8 Atividade 12.306.025 I .2.038 MANLJI'. DO PNAE -

INDÍGENA" Classificação Econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo'

( t SIO lOl \1.: RS-10.601.6J

CLÁUSULA SEXTA:

l. o CoNTRATANTE. após receber os docutnentos descriros na cláusula Quarta. alinea "a"' e após a

trâmitação do processo paia instrução e liquidação. eÍêtuará o seu pagamenro no valor correspondente às

entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

l. O CONTRATANTE que nào segLtir a tbnna de liberaçào de recursos Para Pagamento do

CON-IRATADO. está sujeito a pagamento de rnulta de 2oá' rnais luros de 0.1% ao dia. sobre o valor da

parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:

l.oCoNTRATANTEsecomprometeemguardarpeloprazoestabe|ecidono§lldoartigo45da
n.*tr.ao COlplpe n. ZOIZOti as cópias dÃ Notas'Fiscáis de Compra. os Termos de Recebimento e

Aceitabilidade. apresentados n^ p.",tuç0"' de contas' bem como o Projeto de Venda de Cêneros

Alimenticios da Agricultura rurlriJ. p"ru Alimentação Escolar e documentos anexos' estando à disposição

pâra comprovâção.

CLÁUSULA NONA:

l.Edeexclusivaresponsabilidadedo(a)CONTRAIADO(A)oressarcimentodedarroscausadosao
C,NTRATANTE o, u ,"r""irorli".oir"ni"r a" sua culpa ou dolo na esecuçào do contrato. não exclrrindo

ou reduzindo esta responsabilidade à Íiscalizaçào'

Soinrnon SJ,,'o J- @&;,u;*

4. O fornecimento dos produtos deverá se dar confbrtne a Chamada Prirblica n' 2012201 7/001-Dl-' cont

entrega nos locais específicos de cada Polo. cotrtbrr11e a progranlaçào do Sctor dc Alirnentaçào liscolar'
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CLÁUSULA I)ECIMA:

l. O(A) CONTRATANTE enl razão da suprenracia do interesse público sob|e os interesses particulares

poderá:

l.l. modificar unilateralntente o contrato para nrelhor âdeqüaçào às tlnalidades de interesse público.

respeitando os direitos do(a) CONTRATADO(A ):

1.2. rescindir unilateralnlente o contrato. nos casos de inti'açào colttratual

CONTRATADO(A):

()U inaptidão do(a )

1.3. tlscalizar a erecuçào d() c()lltrato:

1.,1. aplicar sançôes motivadas pela inerecução total ou parciâl do a.luste.

2. Sempre que o CONTRA'IANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do(a)

CONTRATADO(A). delerá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro. gatantindo-llre o aumento da

remuneração respectiva ou a indenizaçào por despesasjá realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

l. A multa aplicada após regular processo adnrinistrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada j uclicialmentc.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

l. A fiscalizaçâo do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato. da Secrelaria Municipal

de Educação, da Entidade Execulora, do Consellro de Alimentaçào liscolar - CAE e outras entidades

designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA Tf RCEIRA:

I . O presente contralo rege-se. ainda. pela chanrada pública n.' 20 I 220 | 7rc0 I -DL. pela Resoluçào n' 26 do

fNDÊ. de )710612013 e Resoluçào n" 04' de 02/04/20I5. pela Lei n" I I 917/2009'

aplicando subsidiariarnente a Lei n" 8.666/91. em todos os seus termos'

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

l. Este contrâlo poderá ser aditado a qualquer tempo. lnediante acordo t'orrnal entre as panes. resguardadas

as suas condiçÕes essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

1. As comunicações com origem treste contrâto deverào ser formais e expressas. por meio de carta. que

somente terá vali6ade se enviada nlediante legislro de recebimento ou por Íhx. transmitido pelas partes'
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

l. Este Contrato- desde que obseNada à forrnalização preliminar à sua efetiração. pot cârta, consoante

Cláusula Décima Quinta. poderá ser rescindido. de pleno direito, independerrtemente de notificação ou

interpelação judicial ou extrajudicial. nos seguil'ltes casos:

I .l . por acordo entre as Partes:

I .2. pela inobservância de qualqLter de suas condições:

1.3. por quaisquer dos tnotilos previstos ern lei'

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

l. o presente contrato vigorará da sua assinatura âté a entregâ toul dos prodtttos mediante o clollogranla

apresántado (Cláusula Quarta) ou ate 3l de dezembro de 201 8'

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

l. E cotnpetente o Foro da cidade de haituba para dirirnir qualquer conlro\érsia que se originar deste

contralo.

2. E. por estarenr assim,.iustos e corltratados. assinatn o presente instrumento enl 03 (três) vias de igual teor e

forma. na presença de duas testemunhas.

IrÍritubâ. 26 de.ianeiro de 201 8

AMILTON TEIXEIRA PINHO - Secretário d-e

Ft'NDO Mt'r\-ICIPAL Df EDtl(lAÇA
c ontratatrte

Educaçãtr
o

"1,
(e(,

SERISMAR SILVA DE OLIVfIRA
Contratado(a )

Iestemutrhas
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